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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 20 (VINTE) DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

1. DATA, HORÁRIO, LOCAL: 20 de fevereiro de 2024, às 09h30m, em Curitiba, Estado do 
Paraná, à Rua Carlos Laet, nº 3058, bairro Boqueirão, CEP 81.650-040. 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia pela imprensa oficial do Estado, 
conforme disposto no art. 124, §42, da Lei n. 6.404/1976 e alterações ("Lei das S/A").      

3. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura lançada no livro "Presença dos Acionistas". 

4. MESA: Sr. Jefferson Mantovan Lousa, Presidente; Sr. Igor Staut Lousa, Secretário. 

5. ORDEM DO DIA: (i) deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia; (ii) 
ratificar a nomeação e contratação, pela administração da Companhia, da empresa 
especializada pela elaboração do Laudo de Avaliação das Quotas, a serem conferidas ao capital 
social da Companhia; (iii) deliberar sobre o referido Laudo de Avaliação de ativos do tópico 
"(ii)" acima; (iv) deliberar sobre a alteração do art. 5º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir o aumento do capital social; (v) deliberar sobre a alteração do endereço da sede da 
Companhia; (vi) deliberar sobre a alteração do art. 2º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir a alteração do endereço da sede da Companhia; (vii) deliberar sobre a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; (viii) autorizar a administração da Companhia a praticar todos 
os atos que se fizerem necessários à implementação das deliberações tomadas. 

6. DELIBERAÇÕES: O Presidente da Mesa esclareceu que, como era de conhecimento dos 
presentes, a Assembleia Geral Extraordinária objetiva analisar e deliberar a respeito da 
proposta relativa à alteração do endereço da sede da Companhia e ao aumento de capital da 
Companhia, por subscrição privada, com a integralização de bens consubstanciados em Quotas 
detida pelo acionista JEFFERSON MANTOVAN LOUSA em PROJETO B — CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, estabelecida em São José do Rio Preto/SP, à Rua 
Coutinho Cavalcanti, nº 1400, bairro Jd. América, CEP 15.055-300, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.934.090/0001-74 e registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
NIRE 35219154928. Todas as deliberações foram tomadas pela unanimidade dos acionistas, 
sem quaisquer oposições, emendas ou ressalvas: 

(i) Ratificar a nomeação de STEFANINI CONTABILIDADE LTDA, registrada no CNPJ/MF sob 
o nº 18.367.746/0001-01 e no CRC-SP n2 2SP031537/O-4, estabelecida em São José do Rio 
Preto - SP, à Av. Gabriel Jorge Cury, nº 222, bairro Jardim Municipal, CEP  15.055-480, como 
responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação das Quotas de PROJETO B — 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, a serem integralizadas ao 
patrimônio da Companhia. 
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(ii) Aprovar o Laudo de Avaliação, datado de 05 de fevereiro de 2024, que estabelece o 
valor da totalidade das quotas de PROJETO B — CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, com base em seu balanço patrimonial, a valor contábil, totalizando o 
montante de R$ 7.012.580,00 (sete milhões, doze mil, quinhentos e oitenta reais), composto 
por 7.012.580,00 (sete milhões, doze mil, quinhentos e oitenta) quotas, no valor de R$1,00 (um 
real) cada quota — Anexo I. 

(iii)  Aprovar o aumento de capital da Companhia em  R$ 7.012.580,00 (sete milhões, doze 
mil, quinhentos e oitenta reais), mediante a emissão, para subscrição privada de 7.012.580,00 
(sete milhões, doze mil, quinhentos e oitenta) ações ordinárias da Companhia, nominativas, 
sem valor nominal, passando o capital social de R$ 7.592.369,00 (sete milhões quinhentos e 
noventa e dois mil trezentos e sessenta e nove reais) para R$ 14.604.950,00 (quatorze milhões, 
seiscentos e quatro mil, novecentos e cinquenta reais), de modo a refletir a integralização da 
totalidade das Quotas que o Sócio Jefferson Mantovan Lousa detêm na Sociedades PROJETO 
B - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.) ao capital social da 
Companhia, nos termos do Boletim de Subscrição Anexo II. 

(iii.1) As ações ordinárias ora emitidas, terão os mesmos direitos atribuídos às ações ordinárias 
da Companhia em circulação, nesta data, inclusive os dividendos e remunerações sobre o 
capital que vierem a ser declarados a partir desta data. 

(iii.2) Os demais acionistas renunciam expressamente o direito de preferência na subscrição de 
aumento de capital da Companhia, nos termos do art. 171 da LSA. 

(iv) Aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, a fim de  
refletir o aumento de capital social, de modo que passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 5º.  O capital social é de R$ 14.604.950,00 (quatorze milhões, 
seiscentos e quatro mil, novecentos e cinquenta reais), sendo 14.604.949,00 
(quatorze milhões, seiscentos e quatro mil, novecentos e quarenta e nove) ações 
ordinárias; e 01 (uma) ação preferencial, de classe especial, todas nominativas, 
sem valor nominal". 

(v) Aprovar a alteração da sede da Companhia, que deixa de ser na Rua Carlos de Laet, nº 
3058, bairro Boqueirão, CEP 81.650-040, Curitiba – PR e passa a ser na Avenida Talma 
Rodrigues Ribeiro, nº 1477 , bairro Parque das Alterosas, Serra - ES, CEP 29172-630.  

(vi) Aprovar a alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, a fim de  
refletir o aumento de capital social, de modo que passará a vigorar com a seguinte redação: 

" Artigo 2º.   A Companhia tem sede e foro na Cidade de Serra, Estado do 
Espírito Santo, na Avenida Talma Rodrigues Ribeiro, nº 1477 , bairro Parque das 
Alterosas, CEP 29172-630, podendo abrir, transferir e/ou encerrar filiais, 
escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior.". 
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(vii) consolidação do Estatuto Social da Companhia (Anexo III) a fim de  
refletir a alteração dos artigos 2º e 5º do Estatuto Social, nos termos dos itens “(iv)” e “(vi)” 
acima. 

7.     O registro deste Ato ratifica as cláusulas 5 e 6 acima, bem como rerratifica por erro no 
preenchimento da FCN, o registro do protocolo JUCEPAR nº 20241438217 de 09/03/2024.   

8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar na presente Assembleia, a presente  
reunião foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que após lida e achada 
conforme foi aprovada. 

 

 

Jefferson Mantovan Lousa 

Presidente da Assembleia 

 

Igor Staut Lousa 

Secretário da Assembleia 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DAS QUOTAS DE CAPITAL 

APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS 
 

 
 
EMPRESA: PROJETO B - CONSTRUÇÕES E EMPREEND. IMOBILIÁRIOS LTDA 
CNPJ/MF: 06.934.090/0001-74 | NIRE 35219154928 
 
 
STEFANINI CONTABILIDADE LTDA, sociedade estabelecida na cidade de São José do 
Rio Preto/SP, na Avenida Gabriel Jorge Cury, nº 2  , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 18.367.746/0001-01, registrada no Conselho 
Regional de Contabilidade de SÃO PAULO sob o n.º 2SP031537/O-4, representada pelo seu 
sócio infra-assinado, Sr. Luís Fernando Stefanini, contador, portador do RG n.º 25.873.576-
4, inscrito no CPF sob o n.º 127.413.868-03 e no Conselho Regional de Contabilidade de SÃO 
PAULO sob o n.º 1SP241309/O-0, residente e domiciliado na Avenida Belvedere, 805, casa 
230, Terra Nova Belvedere, São José do Rio Preto/SP), nomeada pela administração da JML 
HOLDING S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, na Rua Carlos Laet, nº 3058, bairro Boqueirão, inscrita no CNPJ sob número 
43.617.527/0001-72 e com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 
41300312711, para proceder à avaliação das quotas de capital na data de 31 de janeiro de 
2024, da Sociedade PROJETO B - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. , com sede na cidade de São José do Rio Preto/SP, à Rua Coutinho 
Cavalcanti, nº 1400, sala 03, bairro Jd. América, CEP 15.055-300, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.934.090/0001-74 e registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 35219154928, de acordo com as práticas contábeis brasileiras. 
 
I - OBJETO DA AVALIAÇÃO 
 

A avaliação das quotas de capital da PROJETO B - CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., em 31 de janeiro de 2024, tem por objetivo 
determinar o valor das quotas de capital que o sócio JEFFERSON MANTOVAN LOUSA 
utilizará para o aumento de capital social, por subscrição privada, com a integralização de 
bens consubstanciados em quotas, da empresa JML HOLDING S/A. 
 
II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

Os bens, direitos e obrigações objeto deste Laudo foram avaliados pelos respectivos valores 
contábeis apurados na data base de 31/01/2024, com base no balanço patrimonial que passa a 
fazer parte deste instrumento em seu Anexo I, e estão registrados de conformidade com os 
critérios e princípios contábeis geralmente aceitos, e de acordo com os artigos 183 e 184 da 
Lei 6404/76 e artigo 1.187 do Novo Código Civil Brasileiro (Lei 10406/2002). 
 
III – EXISTÊNCIA FÍSICA E DOCUMENTAÇÃO DE PROPRIEDADE 
 

Os bens e direitos objeto deste Laudo de Avaliação têm existência real e estão respaldados em 
documentos legais e fiscais idôneos não tendo sido constatada a existência de quaisquer ações 
ou reivindicações de terceiros objetivando quaisquer desses bens ou direitos. 
 
IV – ACERVO AVALIADO 
 

As quotas de capital da sociedade PROJETO B - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. estão avaliadas segundo os princípios fundamentais de 
contabilidade, tomando por base o valor contábil, com observância às 
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práticas contábeis brasileiras. Em 31 de janeiro de 2024, o valor de cada quota da sociedade é 
de R$1,00 (um real), e a totalidade de seu capital social, no valor de R$ 16.275.160,00 
(dezesseis milhões, duzentos e setenta e cinco mil, cento e sessenta reais), dividido em 
16.275.160 (dezesseis milhões, duzentas e setenta e cinco mil, cento e sessenta) quotas de 
capital, sendo distribuídas da seguinte forma:  
 
 

Nome 
 

Quantidade 
De Quotas 

Valor da 
Quota 

Valor Total 
das Quotas 

       % 
Participação 

 
JML HOLDING S/A 
VIEIRA & NASCIMENTO ADM. DE BENS 
PRÓPRIOS LTDA 
 

 
8.137.580 
8.137.580 

 

 
R$ 1,00 
R$ 1,00 

 

 
R$ 8.137.580,00 
R$ 8.137.580,00 

 

 
50,00 % 
50,00 % 

 

TOTAL 
 

16.275.160  R$ 16.275.160,00 100,0 % 

 
 
V – CONCLUSÃO 
 
Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$ 16.275.160,00 (dezesseis 
milhões, duzentos e setenta e cinco mil, cento e sessenta reais), descrito na conta contábil 
“Capital Social” – do Patrimônio Líquido, no balanço patrimonial de 31 de janeiro de 2024, 
registrado nos livros contábeis, representa, em todos os aspectos relevantes, o valor das quotas 
de capital da sociedade PROJETO B - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, avaliado de acordo com as práticas contábeis brasileiras. 
 
Nestes termos, encerra-se este trabalho e firma-se para que produza os efeitos legais. 
 

 
 

São José do Rio Preto/SP, 05/02/2024. 
 
 
 
 
___________________________________ 
STEFANINI CONTABILIDADE LTDA 
CRCSP nº 2SP031537/O-4 
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ANEXO I 
 
EMPRESA: PROJETO B - CONSTRUÇÕES E EMPREEND. IMOBILIÁRIOS LTDA 
CNPJ/MF: 06.934.090/0001-74 | NIRE 35219154928 
 
 
 
BALANÇO PATRIMONIAL DE 31/0 /2024. 
 
ATIVO Valor em Reais 
CIRCULANTE 2.812.630,26 

Disponibilidades 69.636,87 

Contas a Receber 34.289,84 

Estoques 2.708.703,55 

Créditos Tributários 0 

RECUPERÁVEL A LONGO PRAZO 0 

Outros Créditos 0 

PERMANENTE 24.278.817,36 

Imobilizado 24.278.817,36 

TOTAL DO ATIVO 27.091.447,62 

PASSIVO   

CIRCULANTE 2.894.435,03 

Fornecedores 0 

Instituições Financeiras 0 

Obrigações Sociais e Trabalhistas 0 

Obrigações Tributárias 12.673,31 

Outras Obrigações Comerciais 2.881.761,72 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 50.000,00 

Instituições Financeiras 0 

Mútuos de Sócios   50.000,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 24.147.012,59 

Capital Social 16.275.160,00 

Lucros Acumulados 7.871.852,59 

TOTAL DO PASSIVO 27.091.447,62 
 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
STEFANINI CONTABILIDADE LTDA 
CRCSP nº 2SP031537/O-4 

STEFANINI CONTABILIDADE LTDA:183677
2024.02.19 10:13:09 -03’00

P
D

F
 A

R
C

H
IT

ECT DIGITAL SIG

N
A
T
U

R
E

P
D

F
 A

R
C

H
ITECT DIGITAL S

IG

N
A
T
U

R
E

Página 6 de 19



�
�

�
�
�
�
�
��
���

�
�
	
�
	


	
�
��
�
�
��

��


�
��
�
�
��

��
�
��
��

�

��

�
�
�

�
�
�
��

��
�
�
��
�
�
��
�
�
��

�
�
�
��
�
 
��
�!
�
��
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

"
�
��

	
��

��
�
��


"
�
�
!
�#
$
�
�

�
�
�
�
�
�
�
��

��
�	

�


�
��
�
�
�


�




�
��
�


��
��
�
��
�
��
�


��

��
	
��
��
��


�
�
��
�
�
�
�
��
�
��
�
��
�
��
�
�
�


�
�



��
�
��
�
�
�
��

�
�
�




��


��

�
�
�
�
�


��


��
�
�
��
�
��
�


�
��
��
� 
��
!
�
�"
#
�
��
�
�$
�
�
�
�
��

��
�
%
�
�
��
�


�
�
��

��
��
&
�
��
�
�
�
�


�
��
�

��
�
�
�
�
�

�
�
��
'(
�

�
�
�




��
�
��
�
��
�
)


��


*
�!
��
�
�$
�
�
�

�
�
�'
��

� �

�
�
��

�
��
	
�
��


"
�
�
!
�	
�
!
�

�
#
%
�
�
��
�
�

�


"
�
�
!
�	
�
�
�

�
#
%
�
�
��
�
�

��
	
�
�
!
�
��
&
�
�
�
�
�

'
�
��

!
��

�
��

�
�
�	
�
��

��
	
�
�
!
�
��
&
�
�
�
�(
!
)
*�


�
�
�
�
!
�
�
�
��

�
�
	
�
'
�
�
��

�


�
�
��
�


�
�
��
�
�



��
�
�
�
�
��


��
�
�!
"
��

�
��
�
�
�
�
�




��

�
�

!
+
,
+
��

�
��




�
��
�


��

�
�
�


�
�
�


�

��

�




�
�
�




�
�
�
�
�
�


�
�
�

�
�
�
�
�
�


�
�
��

�
�
�

�
�
�
��
��
�
-
)


��
.�
�
�
 
"
 
�
/
/
/
�
�
���

�
�
�
�
��
�
��
�
�


��
�
�


�
�
0�
�
��


�
�
�
��


�
�
�
�
��
�

�
�


�
�
�

�
��
�
��
�
�
�
�
��
�
�
�
��

.�
!
#
"
"
,
#
!
�
��
�
�
�
�
�
��
�
��
�
��

��
��

0�
�
��
��
�
�


��


��


�

�
�
��
�
��

�
.�
�
+
#
�!
�
#
��
�
#
0�
�
�
��


�
�
��
�
�
�
�
��
��



�
��
��
��
�


�1
�


�
�
��


�
�
�
��
�


�

�
�


&
�
�
�
��

�
��

�
�
�


�
-
�
��

��
�


��
�
.�
!
�
�
��
�&

�
�
�


�
��
�
��


�
�
��
,
��


�
�
��
�
�
�
��
��

&
�
��
�
�
��


�	



��
�
��
�
��
�
�
�
�!
"
��
+
/
0/
#
 
��
�
�
��
)


��


�
2
��


�


�

��


�
�


��
�
�
�
�
�


�

�
�
��
)


��
�
�
�

�

� � � �
 
��
!
�
�"
#
�
�

� � � �
 
��
!
�
�"
#
�
�

� � � �
 
��
!
�
�"
#
�
�

	
�
	
�
��

 
��
!
�
�"
#
�
�

 
��
!
�
�"
#
�
�

 
��
!
�
�"
#
�
�

�� � �
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
�


�
��
�!

��
�
��

�
�
	�

'
�
�
��
�


��

 

Página 7 de 19



 
 

ANEXO III  

ESTATUTO SOCIAL 

JML HOLDING S/A 

- 

CNPJ/MF Nº 43.617.527/0001-72| NIRE 41300312711 
 

1 

 

CAPÍTULO I  

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 
 

Artigo 1º. JML HOLDING S/A (“Companhia”) é uma companhia fechada regida pelo 
disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial 
a Lei n° 6.404/76 e alterações (“Lei das Sociedades Anônimas”).  

Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de Serra, Estado do Espírito 
Santo, na Avenida Talma Rodrigues Ribeiro, nº 1477, bairro Parque das Alterosas, CEP 
29172-630, podendo abrir, transferir e/ou encerrar filiais, escritórios e 
representações em qualquer localidade do país ou do exterior. 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a administração e gestão de bens e valores 
próprios e participação em outras sociedades comerciais ou civis, com atividade 
preponderantemente não-financeira, como controladora de capital.  

Parágrafo Único.     A Companhia poderá praticar todos os atos permitidos por lei, 
direta ou indiretamente necessários, úteis ou convenientes à consecução do seu 
objetivo e de interesse comum dos acionistas. 

Artigo 4º. A Companhia iniciará suas atividades a partir da data de registro perante 
a Junta Comercial e o seu prazo de duração será indeterminado.  
 

CAPÍTULO II   

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Artigo 5º. O capital social é de R$ 14.604.950,00 (quatorze milhões, seiscentos e 
quatro mil, novecentos e cinquenta reais), sendo 14.604.949,00 (quatorze milhões, 
seiscentos e quatro mil, novecentos e quarenta e nove) ações ordinárias; e 01 (uma) 
ação preferencial, de classe especial, todas nominativas, sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária dará direito a 1 (um) voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais da Companhia. 

Parágrafo Segundo. As ações preferenciais emitidas pela Companhia poderão ser de 
uma ou mais classes, resgatáveis ou não, e ter ou não valor nominal, nos termos do 
art. 11, parágrafo 1º da Lei 6.404/76. 

Parágrafo Terceiro. As ações preferenciais de classe especial conferem aos seus 
titulares os seguintes direitos: 
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(a) eleger e destituir, em votação em separado: (i) a maioria dos membros do Conselho 
de Administração, se existente; (ii) os diretores da Companhia e/ou das suas 
Controladas, e, (iii) a maioria dos membros, titulares e/ou suplentes do Conselho 
Fiscal da Companhia; e, 
(b) aprovar, por votação em separado, as seguintes matérias: (i)  criação de ações 
preferenciais ou aumento de classe de ações preferenciais existentes; (ii) alteração 
nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais 
classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; (iii) criação 
e emissão de partes beneficiárias; (iv) aquisição, alienação ou oneração de bens ou 
direitos do ativo; (v) celebração de quaisquer contratos de empréstimos, 
financiamentos, emissão de títulos da dívida ou assunção de quaisquer obrigações 
perante instituições financeiras e/ou terceiros-investidores, cujo valor do negócio 
jurídico seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).  
 

Parágrafo Quarto. O titular da ação preferencial de Classe Especial ainda gozará das 
seguintes vantagens: (i) prioridade no recebimento de dividendos mínimos de 60% 
(sessenta por cento) ao ano, do lucro líquido da Companhia, participando em 
igualdade de condições com as ações ordinárias, no recebimento dos lucros 
remanescentes, inclusive dividendo obrigatório apurado de acordo com o artigo 202 
da Lei nº 6.404/76; (ii) participação em igualdade de condições com as ações 
ordinárias, nos aumentos de capital; (iii)  direito integral a todas as bonificações e 
desdobramentos que venham a ser deliberados a partir da data de subscrição, sempre 
da mesma classe de ações de que são titulares; (iv) direito de veto, em separado ou 
não, em relação às seguintes matérias: (a) criação de ações preferenciais ou aumento 
de classe de ações preferenciais existentes; (b) alteração nas preferências, vantagens 
e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, 
ou criação de nova classe mais favorecida; (c) redução do dividendo mínimo ou 
obrigatório; (d) alteração da denominação social da Companhia; (e) mudança do 
objeto social da Companhia; (f) alienação das ações da Companhia; (g) incorporação, 
cisão, fusão e transformação da Companhia; (h) dissolução da Companhia; (i) 
aquisição e/ou a alienação, a qualquer título, de bens imóveis; (j) a participação da 
Companhia no capital de outras sociedades; (k) a recompra, amortização e ou resgate 
de ações, emissão de debêntures, bônus de subscrição ou partes beneficiárias pela 
Companhia, prestação de fiança, aval ou outra garantia a favor de terceiros ou de 
empresas, direita ou indiretamente coligada, controlada ou associada a esta 
Companhia; (l) quaisquer investimentos em negócios estranhos ao objeto social, 
inclusive através de consórcios ou sociedade em conta de participação; (m) aquisição, 
alienação ou oneração de bens do ativo permanente com valor superior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais); (n) a celebração de quaisquer contratos de 
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empréstimos, financiamentos, emissão de títulos da dívida ou assunção de quaisquer 
obrigações perante instituições financeiras e/ou terceiros-investidores; (o) 
remuneração global da Administração  (p) a outorga para terceiros de  opções de 
compra de ações da Companhia realizada diretamente pelos acionistas pessoas físicas 
mediante a entrega de ações de emissão da companhia de titularidade dos mesmos, 
em montante superior a 5% (cinco por cento) do capital social votante e/ou total da 
Companhia, e, (q) eleição de herdeiros necessários de qualquer acionista pessoa física 
em caso de morte, ausência declarada ou interdição, para ocupar cargo na 
administração da Companhia. 

Parágrafo Quinto. As ações preferenciais de classe especial são conferidas 
exclusivamente e intuito personae aos acionistas subscritores devidamente 
identificados no Boletim de Subscrição de Assembleia de constituição.  

Parágrafo Sexto. As ações preferenciais de classe especial poderão ser objeto de 
resgate pela Companhia nos termos estabelecidos neste Estatuto e no Acordo de 
Acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia 

Parágrafo Sétimo. O resgate da ação preferencial de classe especial será realizado 
compulsoriamente pela Companhia a partir do recebimento da certidão de óbito do 
seu titular. Mediante o resgate, a Companhia se obriga a retirar as respectivas ações 
preferenciais de classe especial definitivamente de circulação. 

Parágrafo Oitavo. O preço de resgate das ações preferenciais de classe especial será 
calculado com base no preço de emissão das mesmas, corrigido monetariamente pelo 
IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado publicado pela Fundação Getúlio Vargas 
(“IGPM-FGV”). 

Parágrafo Nono. Sem prejuízo do resgate regulado no parágrafo 7º, supra, será 
facultado à Companhia realizar o resgate de parte ou da totalidade das ações 
preferenciais de classe especial, a qualquer tempo, desde que nesta hipótese, haja 
aprovação em assembleia especial convocada para deliberar essa matéria específica. 

Parágrafo Décimo. O resgate das ações preferenciais de classe especial será pago ao 
titular e/ou ao representante legal no prazo máximo de quinze dias contados da data 
da Assembleia geral Especial de titulares das ações preferenciais de classe especial 
que aprovar o resgate pela Companhia 

Parágrafo Décimo primeiro. A propriedade das ações da Companhia presumir-
se-á pela inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” 
e a Companhia somente emitirá certificados de ações a requerimento do acionista, 
devendo ser cobrado deste os respectivos custos.  
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Parágrafo Décimo segundo. As cautelas ou certificados de ações, se emitidos, 
serão assinados por 02 (dois) Diretores. 

Parágrafo Décimo terceiro. Os acionistas terão, na proporção da quantidade de 
ações de que forem titulares, preferência para a subscrição de novas ações e/ou de 
valores mobiliários conversíveis em ações, na forma da lei e do acordo de acionistas.  

Artigo 6º. A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. 

CAPÍTULO III  

 ACORDO DE ACIONISTAS 

Artigo 7º. O acordo de acionistas, se houver, será arquivado na sede da 
Companhia, nos moldes do art. 118 da Lei das Sociedades Anônimas, e deverá ser 
sempre observado, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da 
Assembleia Geral e/ou reunião do Conselho de Administração (se existente) acatar 
declaração de voto de qualquer acionista e/ou conselheiro proferida em desacordo 
com o que tiver ajustado no Acordo de Acionistas. 

Parágrafo Primeiro. É expressamente vedado à Companhia aceitar ou proceder à 
transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à 
subscrição de ações e/ou outros títulos e valores mobiliários conversíveis em 
desrespeito à previsão expressa e regulada no Acordo de Acionistas. 

Parágrafo Segundo. Sem prejuízo às disposições do caput deste artigo, os integrantes 
da mesa diretora da Assembleia Geral e/ou da reunião do Conselho de Administração 
deverão registrar eventuais votos dissidentes.  

CAPÍTULO IV  

ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 8º. A Companhia será administrada e dirigida por uma diretoria 
("Diretoria"), cuja composição e funcionamento obedecerá às Leis aplicáveis e ao 
presente estatuto. 

Artigo 9º. A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, ativa e 
passivamente, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à 
administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no 
presente estatuto ou em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia.  

Artigo 10º. A Diretoria será composta por 2 (dois) membros, residentes no país, 
eleitos pela Assembleia Geral, para mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a 
reeleição, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Operacional, todos com 
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qualificação condizente com seus cargos, observando-se critérios adotados em 
mercado. 

Parágrafo Primeiro. Em caso de ausência ou impedimento temporário, o diretor 
ausente será substituído pelo outro. 

Parágrafo Segundo. Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, ou impedimento do 
titular, caberá à Assembleia Geral eleger novo Diretor ou designar o substituto, 
fixando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos.  

Parágrafo Terceiro. Terminado o mandato para o qual foram eleitos, os Diretores 
continuarão em seus cargos até a eleição e posse dos novos Diretores eleitos.  

Artigo 11º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem 
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objetivo social, tal 
como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, 
salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de Acionistas, nos 
termos deste Estatuto Social. 

Artigo 12º. A investidura dos diretores em seus respectivos cargos far-se-á 
mediante termo lavrado no “Livro de Atas das Reuniões da Diretoria”, após 
apresentação de declaração elaborada e assinada pelo Diretor em conformidade com 
o art. 147, §4º, da Lei das Sociedades Anônimas. 

Parágrafo Primeiro. A assinatura do termo de posse deverá ser realizada nos 30 
(trinta) dias subsequentes à eleição, sob pena da nomeação tornar-se sem efeito, 
salvo justificação aceita pelo respectivo órgão da administração para o qual o 
administrador tiver sido eleito, nos termos do §1° do art. 149 da Lei das Sociedades 
Anônimas.  

Parágrafo Segundo. Caberá à Assembleia Geral deliberar sobre a remuneração 
específica dos membros da Diretoria. 

Artigo 13º. A Diretoria poderá atuar como órgão colegiado, por meio de 
deliberações tomadas em Reunião de Diretoria, a ser realizada sempre que os 
interesses sociais e as disposições deste Estatuto assim o exigirem.  

Parágrafo Primeiro. As reuniões de Diretoria serão convocadas por qualquer dos 
Diretores, por carta registrada e/ou mensagem eletrônica (e-mail), enviada aos outros 
Diretores com 5 (cinco) dias de antecedência, devendo o instrumento de convocação 
estabelecer o dia e a hora da reunião, além de breve descrição das matérias da ordem 
do dia. A convocação poderá ser dispensada por escrito ou pela presença de todos os 
Diretores à reunião. 
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Parágrafo Segundo. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por telefone, 
vídeo conferência ou por qualquer outro meio compatível com a legislação brasileira, 
sendo que os votos poderão ser também manifestados por e-mail, se necessário, mas 
sempre na forma escrita. 

 

Artigo 14º. Compete à Diretoria:  

i) estabelecer as normas de condução dos negócios sociais, praticando todos 
os atos necessários à realização dos objetivos da Companhia;  

ii) cumprir as disposições deste Estatuto e as deliberações da Assembleia 
Geral da Companhia; 

iii) representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de 
todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios 
sociais, respeitados os limites previstos em lei, no presente estatuto ou em 
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia; 

iv) elaborar e apresentar o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras de cada exercício à Assembleia Geral, depois de submetidos ao 
Conselho Fiscal, se em funcionamento.  

v) aprovar quaisquer assuntos não previstos neste Estatuto e que não sejam 
da competência privativa da Assembleia Geral;  

Artigo 15º. Compete ao Diretor Presidente: 

i) cumprir e fazer cumprir o estatuto social, assim como as resoluções das 
Assembleias Gerais e da Diretoria; 

ii) representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
especialmente para receber citação inicial e prestar depoimento pessoal, 
sendo a ele facultado designar e constituir procurador especial para estas 
duas últimas hipóteses;  

iii) responder pela administração geral; 

iv) instalar e presidir as reuniões de Diretoria; 

v) zelar para que as demonstrações financeiras e os relatórios da Diretoria 
sejam tempestivamente elaborados e encaminhados aos órgãos 
competentes para apreciá-las e aprová-las; 

vi) coordenar as ações para implementação, supervisão e manutenção de 
controles internos, necessários ao bom funcionamento da Companhia ; e 
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vii) exercer a supervisão de todas as atividades da Companhia.  

Artigo 16º. Compete ao Diretor Operacional: 

i) dirigir os serviços que lhes forem designados pelo Diretor Presidente;  

ii) realizar quaisquer operações atinentes aos fins sociais, nos limites e 
condições estabelecidas pela Diretoria;  

Artigo 17º. A Companhia será obrigatoriamente representada, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, pelo Diretor Presidente isoladamente; ou Diretor 
Operacional em conjunto com um Procurador nomeado exclusivamente pelo Diretor 
Presidente.  

Artigo 18º. Os mandatários da Companhia serão nomeados por procuração 
subscrita pelo Diretor Presidente, com prazo de validade não superior a 1 (um) ano, 
na qual serão expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de 
invalidade do mandato, com exceção das procurações com cláusula ad judicia que 
poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. 

Artigo 19º. É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em 
negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome 
da Companhia. 

CAPÍTULO VII  

 CONSELHO FISCAL 

Artigo 20º. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente e será instalado 
mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. Quando em 
funcionamento, o Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros titulares e 
até igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 
 

CAPÍTULO VIII  

ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS 
 

Artigo 21º. As Assembleias Gerais da Companhia serão realizadas, ordinária e 
anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o término do exercício social 
anterior, a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos no art. 132 da Lei nº 
6.404/76, e extraordinariamente, sempre que forem convocadas. 

Parágrafo Primeiro. As Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, serão 

convocadas e instaladas de acordo com a Lei nº 6.404/76 e este estatuto social.  
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Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária 

podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e 

instrumentadas em ata única. 

Parágrafo Terceiro. Independentemente das formalidades referentes à convocação 

de Assembleias Gerais previstas neste estatuto, será regular a Assembleia Geral a que 

comparecerem todos os acionistas. 

Parágrafo Quarto. As Assembleias Gerais ocorrerão na sede da Companhia, nos 

termos do art. 124, §2º da Lei nº 6.404/76. 

Parágrafo Quinto. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente. 

Caberá ao Diretor Presidente da Assembleia Geral indicar o secretário.  

Artigo 22º. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença de acionistas que representem no mínimo, um quarto do capital social com 
direito a voto; em segunda convocação, instalar-se-á com qualquer número. 

Parágrafo Primeiro. Os acionistas reunidos em Assembleia Geral terão poderes para 

decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto social da Companhia e para tomar 

as resoluções que julgarem convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Todas e 

quaisquer deliberações tomadas pelos acionistas em Assembleia Geral serão tomadas 

por voto afirmativo de acionistas representando a maioria simples do capital social da 

Companhia, exceto se quórum maior for exigido por Lei ou por este estatuto, ou nos 

termos do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. 

Parágrafo Segundo. As matérias que exigirem “quórum” qualificado nos termos do 
artigo 136 da Lei de Sociedades Anônimas serão aprovadas pelos acionistas que 
representem metade das ações com direito a voto.  

Parágrafo Terceiro. Será lavrada ata dos trabalhos e deliberações da Assembleia 

Geral, a qual será assinada pelos integrantes da mesa e pelos acionistas presentes.  

Parágrafo Quarto. É vedado a qualquer acionista intervir em qualquer deliberação 

em que tiver ou representar interesse conflitante com o da Companhia.  

Artigo 23º. Sem prejuízo de outras disposições constantes na Lei nº 6.404/76, neste 

estatuto e/ou em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, compete 

privativamente à Assembleia Geral deliberar e aprovar as matérias listadas abaixo:  

i) alterações na denominação social, objeto social, direitos sobre ações e 
forma de representação da Companhia conforme constantes neste Estatuto 
Social; 
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ii) criação ou modificação de classes especiais ou série de ações;  

iii) alteração nas preferências, vantagens e condições de uma ou mais classes 
de ações preferenciais;  

iv) aprovação da remuneração anual dos membros da Diretoria; 

v) alteração da política de distribuição de dividendos da Companhia;  

vi) liquidação ou dissolução da Companhia; e, 

vii) início de qualquer processo voluntário de falência ou recuperação judicial 
da Companhia, nos termos da Lei nº 11.101/05. 

Artigo 24º. Qualquer voto proferido pelos acionistas que seja contrário ao disposto 

em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia será inválido e ineficaz, não 

podendo ser computado pelo presidente da Assembleia Geral da Companhia.  

CAPÍTULO IX  

EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS 

Artigo 25º. O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro de cada ano. 

Artigo 26º. Ao final de cada exercício, a Diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras previstas na Lei 
6.404/76 e as submeterá à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com a proposta 
de destinação do lucro do exercício.  

Parágrafo Único. A administração da Companhia poderá levantar balanços semestrais 
ou em períodos menores para: (i) declarar dividendos intermediários com base nos 
lucros e/ou reservas de lucros apurados nos balanços semestrais; e (ii) declarar 
dividendos com base nos lucros apurados em balanços relativos a períodos inferiores 
a um semestre, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício 
social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o art. 182, §1 º, da 
Lei nº 6.404/76. 

Artigo 27º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda, nos 
termos do art. 189 da Lei das S.A. 

Parágrafo Primeiro. Do lucro remanescente serão deduzidas as participações 
estatutárias, se houver, calculadas segundo a ordem de preferência prevista no art. 
190 da Lei nº 6.404/76. 
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Parágrafo Segundo. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: (i) 5% 
(cinco por cento) serão aplicados na constituição da reserva legal, que não excederá 
de 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) será 
destinado à distribuição do dividendo mínimo obrigatório. O saldo do lucro líquido 
ajustado, se houver, que não seja destinado na forma deste Parágrafo, será 
capitalizado ou distribuído aos acionistas como dividendo complementar.  

Parágrafo Terceiro. Não será pago o dividendo mínimo obrigatório ou será 
distribuído em valor inferior ao obrigatório, no exercício social em que a 
administração informar à Assembleia Geral Ordinária ser ele incompatível com a 
situação financeira da Companhia. 

Artigo 28º. Os dividendos devidos pela Companhia serão pagos da seguinte forma: 
(i) primeiramente com os saldos existentes na conta de lucros do exercício, apurados 
em balanços anuais levantados ao final de cada exercício; (ii) superada a hipótese 
anterior, os dividendos serão pagos com os recursos contabilizados na conta “lucros 
acumulados”; e (iii) superadas as hipóteses anteriores, os dividendos serão pagos com 
os recursos contabilizados na conta “reservas de lucros”.  

Artigo 29º. A Diretoria, após aprovação da Assembleia Geral, poderá a pagar juros 
aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, até o limite 
estabelecido pelo artigo 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e na forma 
do parágrafo 7º desse mesmo artigo, as eventuais importâncias assim desembolsadas 
poderão ser imputadas ao valor dos dividendos obrigatórios previstos em lei e neste 
estatuto.  

Artigo 30º. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser elaboradas em 
conformidade com princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil (BR GAAP).  

CAPÍTULO X  

LIQUIDAÇÃO 

Artigo 31º. A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei e a Assembleia Geral fixará a forma de liquidação e nomeará o liquidante e o 
Conselho Fiscal que conduzirão a Companhia durante o período de liquidação.  

CAPÍTULO XI  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 32º. Este Estatuto Social poderá ser alterado a qualquer tempo, em qualquer 
um dos seus artigos, inclusive para a transformação da Companhia para sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, através de deliberação tomada pela Assembleia 
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Geral por maioria dos votos dos acionistas, observadas as demais disposições legais.  

Artigo 33º. Este Estatuto será regido pelas disposições da Lei das Sociedades por 
Ações. 

Artigo 34º. Os casos omissos e as hipóteses não previstas no Estatuto regem-se 
pelas disposições legais vigentes. 

Artigo 35º. O foro judicial da Companhia é o da Comarca de Serra, Estado do Espírito 
Santo. 

 

********** 
 

[Certificamos que o texto acima reflete o Estatuto Social da JML HOLDING S/A 

aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de fevereiro de 

2024] 

 

 

 

 
JEFFERSON MANTOVAN LOUSA  
Presidente da Assembleia 

 
IGOR STAUT LOUSA  

Secretário da Assembleia 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JML HOLDING S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09814820822

22603366807

37622007854
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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